
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N O      , DE 2009

(Do Sr. FELIPE MAIA)

Altera o Código Tributário Nacional
autorizando a prestação de serviços
médicos, clínicos, hospitalares, em benefício
de populações de baixa renda como forma
de extinção do crédito tributário.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código

Tributário Nacional passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 156. .............................................................................

.............................................................................................

XII – prestação excepcional de serviços médicos, clínicos,
hospitalares, em benefício de populações de baixa renda.

.............................................................................................

Art. 172-A. A extinção de crédito tributário mediante
prestação excepcional de serviços prevista no inciso XII
do art. 156 abrangerá exclusivamente tributos federais e
observará o seguinte:

I – a prestação de serviços, observado o disposto em
regulamento, somente ocorrerá na hipótese de execução
fiscal já ajuizada;

II – o hospital ou clínica que desejar prestar o serviço
descrito no art. 156, inciso XII, apresentará programa de
prestação de serviços, a ser homologado pela autoridade
administrativa responsável pela instituição do crédito
tributário, bem como pela autoridade de órgão público de
saúde em que o serviço será prestado;
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III – a aprovação do plano de prestação de serviços
suspende o andamento da execução fiscal relativamente
à parcela do débito incluída no mesmo, bem como a
prescrição;

IV – juntamente com o plano de prestação de serviços, o
interessado informará a parcela da dívida que deseja
pagar, que não excederá a vinte por cento do débito total;

V – o valor do serviço a ser prestado deverá corresponder
ao descrito na tabela do Sistema Único de Saúde;

V – Incidirá sobre o total parcelado juros legais;

VI – o crédito tributário objeto do plano aprovado será
considerado confessado de modo irretratável e
irrevogável.”

Parágrafo único. Considera-se rompido o parcelamento,
caso haja atraso na execução de serviços equivalente ao
débito de 03 meses consecutivos ou 05 alternados,
hipótese em que, a execução fiscal prosseguirá.

Art. 2o Esta lei complementar entra em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os créditos públicos inscritos em Dívida Ativa

acumularam-se ao longo dos anos e representam algumas centenas de bilhões

de reais aos quais se empresta probabilidade reduzida de liquidação.

Os apetites de representantes do setor financeiro voltam-

se a esse nicho sugerindo fórmulas securitizadoras que desembocarão em

leilões mediante grandes deságios e gordas comissões, com prejuízos

previsíveis de enorme dimensão para os interesses da Fazenda Pública.

Ao mesmo tempo, borbulham, em toda parte, jazidas de

capacidade ociosa de prestação de serviços, por parte de empresas ou

profissionais com débitos inscritos, serviços esses que poderiam ser

extremamente úteis na complementação de serviços públicos que o Estado

não dá conta de prover, em benefício da população.

A Saúde se destaca entre outras áreas em que a

prestação de serviços essenciais pode ir de encontro às demandas de
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populações carentes, não sendo possível nem desejável discriminar-se este

serviço em detrimento daquele outro. Vale observar que a imprensa tem

documentado a movimentação de interesses, na área educativa, no sentido de

promover um equacionamento análogo, preconizando a troca de dívida ativa

pelo oferecimento de vagas escolares universitárias.

Tal situação sugere um equacionamento criativo, social e

economicamente auspicioso, capaz de promover uma dupla quitação de

dívidas, simultaneamente, a dívida social do Estado para com a população em

troca de parcelas da Dívida Ativa afetadas a entes capacitados à prestação de

serviços de utilidade pública.

Trata-se de proposta ousada e inovadora, evidentemente

sujeita a aperfeiçoamentos e dependente de uma regulamentação razoável e

realista a cargo de órgãos fazendários em conjunto com demais órgãos de

gestão pública pertinente às áreas dos serviços de utilidade pública

especificados. Não ignoramos a complexidade do problema, dentre outros, da

avaliação ou da valoração financeira dos serviços oferecidos, podendo sugerir-

se, no entanto, soluções como, por exemplo, na área médica, a adoção das

tabelas do SUS.

É certo que esta proposta, no entanto, deflagra o passo

inicial de uma fórmula promissora com grande alcance social, pelo que

esperamos contar com o indispensável apoio dos nobres parceiros

parlamentares.

Sala das Sessões, em        de                       de 2009.

Deputado FELIPE MAIA
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